
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
• Interessado: Secretarias Municipais
• Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia: montagem/desmontagem e conserto de pneu, troca, vulcanização a quente e socorro (em qualquer localidade dentro do território do município) para toda frota municipal de veículos leves, pesados e maquinários pertencentes a Prefeitura Municipal de Barão do Triunfo.
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de borracharia destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota municipal de veículos leves, veículos pesados e maquinários pertencentes ao Município de Barão do Triunfo, mediante sistema de Registro de Preços, compreendendo os serviços de montagem/desmontagem de pneus, Conserto de pneus; Vulcanização a quente, Rodízio de pneus e socorro em qualquer localidade dentro do território do município conforme necessidade.
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção contínua da frota municipal, garantindo condições adequadas de trafegabilidade, segurança, economicidade e continuidade dos serviços públicos executados pelas diversas Secretarias Municipais.

Os veículos e maquinários municipais são utilizados diariamente em atividades essenciais, como transporte de pacientes, manutenção de estradas, transporte escolar, serviços urbanos, agricultura e demais atendimentos à população, sendo indispensável a disponibilidade de serviços especializados de borracharia.

A ausência de manutenção adequada dos pneus pode ocasionar:

· aumento de custos operacionais; 

· paralisação de veículos e máquinas; 

· riscos à segurança dos servidores e usuários; 

· prejuízo à continuidade dos serviços públicos. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução, sob demanda, dos serviços de borracharia da frota municipal, por meio de Pregão Eletrônico com Registro de Preços, permitindo contratações futuras conforme necessidade da Administração.

Os serviços deverão ser executados conforme demanda do Município, abrangendo veículos leves,  vans, ambulâncias, micro ônibus, caminhões, ônibus, máquinas pesadas, tratores, implementos agrícolas e demais equipamentos pertencentes à frota municipal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá:

· possuir capacidade técnica para execução dos serviços; 

· disponibilizar equipamentos adequados para os serviços de borracharia; 

· atender às solicitações do Município dentro dos prazos estabelecidos; 

· responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados aos veículos e pneus durante a execução dos serviços. 

Da localização da sede de atendimento

Considerando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, a empresa contratada deverá possuir sede, filial, posto de atendimento ou estrutura operacional localizada no Município de Barão do Triunfo.

Tal exigência justifica-se em razão:

· dos elevados custos de deslocamento da frota para municípios vizinhos; 

· da necessidade de atendimento rápido para evitar paralisações; 

· da redução do consumo de combustível; 

· da diminuição do tempo ocioso de servidores e equipamentos; 

· da necessidade de atendimento emergencial da frota municipal. 

6. HORÁRIO DE ATENDIMENTO

A contratada deverá disponibilizar atendimento de segunda-feira a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. 

Os atendimentos fora do horário estabelecido somente poderão ocorrer em casos de socorro emergencial, mediante justificativa da Administração Municipal ou situação devidamente comprovada.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado levantamento de mercado constatando-se a existência de empresas aptas à prestação dos serviços pretendidos, demonstrando viabilidade competitiva para realização do certame na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços.

A contratação por Registro de Preços mostra-se mais vantajosa em razão da imprevisibilidade quantitativa da demanda, permitindo maior controle dos gastos públicos e contratação conforme necessidade efetiva.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades serão definidas com base:

· no histórico de consumo dos exercícios anteriores; 

· na composição atual da frota municipal; 

· na previsão de utilização dos veículos e maquinários pelas Secretarias Municipais. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

· garantir manutenção contínua da frota municipal; 

· reduzir custos operacionais; 

· evitar paralisações de veículos e maquinários; 

· proporcionar maior segurança na utilização dos veículos; 

· assegurar eficiência na prestação dos serviços públicos. 

10. PROVIDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração deverá:

· fiscalizar a execução dos serviços; 

· controlar as solicitações e ordens de serviço; 

· acompanhar os quantitativos utilizados; 

· designar servidor responsável pela fiscalização contratual. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante das justificativas apresentadas, verifica-se a viabilidade da contratação pretendida, sendo a solução adequada às necessidades da Administração Pública Municipal, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos.
___________________________________


